
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

tONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATd 

O MUNICiP10 DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
- FUNDEB convoca o representante da licitante GEMA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 11.648.377/0001-78 para assinatura do contrato n° 004/2021 decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 002/2020-CELICC/PMSJR á Adesão n° 006/2021, objetivando a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços Desenvolvimento de Sistemas Integrados 
de Gestão Educacional Aplicado Exclusivamente ao Setor Público para Fornecimento de Licença de Uso de 
Softvvare por Prazo Determinado (Locação), com Atualizações que Garantam as Alterações Legais, 
Corretivas e Evolutivas, Incluindo, Serviços de Implantação, Capacitação, Suporte e Atendimento Técnico 
de Todos os Sistemas/Módulos, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação-
SEMED. 

O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h00min (oito horas) às 12h0Omin (doze horas), munido dos seguintes documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula 
de Identidade ou documento equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto 
ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com 
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em 
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição; ou 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma 
reconhecida em cartório do outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes 
para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos 
originais para confronto. 

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as 
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidas neste instrumento, ressalvado 
o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as 
sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Maracaçumé - MA, 10 de março de 2021. 

'FLAÓIMIR FRANÇA- FLORES 
Secretário Municipal de Educação 

Ciente em: 

ROBERT ALAIN COSTA AROTERIT° f°1NrCrn0a5Td'f tet por

LIMA:01698063245 11M"'
6
98063245 

Dados: 2021.03.10 110057 -0300 

GEMA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ (MF) sob o n° 11.648.377/0001-78 



Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 
CONTRATO N° 004/2021-FUNDEB 
ADESÃO N° 006/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, ATRAVÉS DO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB E A EMPRESA 
GEMA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- FUNDEB, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sediada na Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, 

Maracaçumé - MA, inscrito no CNPJ sob n°. 01.612.336/0001-78, doravante denominado CONTRATANTE, 

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, neste ato representada pelo senhor 

Fladimir França Flores, portador do RG n° 015375362000-3, e CPF n° 991.180.093-87, e a empresa GEMA 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, com sede na Avenida Jeronimo de Albuquerque, n° 25, Sala n° 

914, Vinhais 1, Patio Jardins, Torre B, Hyde Park, São Luís - MA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 

11.648.377/0001-78, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

legal, senhor Robert Alain Costa Lima, R. G. n° 6858220 - SSP/PA, CPF n° 016.980.632-45, têm, entre si, 

ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, resultante do Pregão Presencial n° 

002/2020-CELICC/PMSJR, formalizada nos autos do Processo de Adesão n° 006/2021, com fundamento na 
Lei Federal n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores, 
aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços Desenvolvimento de Sistemas Integrados de Gestão Educacional Aplicado 
Exclusivamente ao Setor Público para Fornecimento de Licença de Uso de Software por Prazo 
Determinado (Locação), com Atualizações que Garantam as Alterações Legais, Corretivas e Evolutivas, 
Incluindo, Serviços de Implantação, Capacitação, Suporte e Atendimento Técnico de Todos os 
Sistemas/Módulos, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
2.1. O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente ao presente Contrato Administrativo e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo de Adesão n° 006/2021 e que são partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
b) Edital do Pregão Presencial n° 002/2020-CELICC/PMSJR; 
c) Ata de Registro de Preços n° 019/2020-CELICC/PMSJR; 
d) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 
de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, regulamentada pela 
Lei Complementar Municipal n°46, de 11 de maio de 2017; 
d) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 
e) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
f) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais. 
3.3. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 

especial a Lei Federal n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. O valor total estimado deste Contrato Administrativo é de R$ 181.979,40 (cento e oitenta e um mil, 
novecentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), não se obrigando o Contratante a demandar 

todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 
Valor em R$ 

Unitário Mensal Total 

02 Gestão Acadêmica (web- online/desktop-offline). Aluno 5.365 0,60 3.219,00 38.628,00 

03 Portal de Matriculas Online (web- online). Aluno 5.365 0,14 751,10 9.013,20 

04 Diário de Classe (web- online/mobile-oftline). Aluno 5.365 0,20 1.073,00 12.876,00 

05 Portal do Aluno/Responsável (web-online/mobile-online). Aluno 5.365 0,20 1.073,00 12.876,00 

06 Gestão Pedagógica (web-online) Aluno 5.365 0,33 1.770,45 21.245,40 

08 Gestão de Lotação e Recursos Humanos (web-online). Aluno 5.365 0,33 1.770,45 21.245,40 

10 Gestão de Merenda Escolar (web-online). Aluno 5.365 0,33 1.770,45 21.245,40 

Valor Total 11.427,45 137.129,40 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 
Valores em R$ 

Unitário Total 

12 

Serviços técnicos especializados de capacitação de 
servidores para a correta utilização dos sistemas/módulos 
de Gestão Acadêmica (web-online/desktop-offline), Portal 
de Matriculas Online (web-online), Diário de Classe (web-
online/mobile-offline), Portal do Aluno/ Responsável (web-
online). 
Serviços técnicos especializados de capacitação de 
servidores para a correta utilização dos sistemas/módulos 
de Gestão Pedagógica (web-online). 
Serviços técnicos especializados de capacitação de 
servidores para a correta utilização dos sistemas/módulos 
de Gerenciamento de Avaliações Educacionais (web-
online) com capacitação de "professores multiplicadores" 
para elaboração e revisão de itens, elaboração de 
avaliações internas, externas e simulados, impressão de 
provas e gabaritos, correção de provas, leitura e 
interpretação de resultados. 

Professores, Secretários, 
Diretores e Grupo 
Pedagógico. 

690 65,00 44.850,00 

Valor Total 44.850,00 
Valor Total Geral em R$ 181.979,40 

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato Administrativo correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária neste exercício de 2021: 

02.05.00 — FUNDEB — Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica 
10.361.0012.2025.0000 — Manut e Func. do Ensino Fundamental 40% 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

Página 2 de 9 



Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo é de 12 (doze) meses, contado da data da 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

6.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, desde que preenchidos os 

requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade 

competente: 
a) os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) a Contratada não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 03 (três) vezes, a cada 

período de vigência deste Contrato Administrativo; 
c) a Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
d) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

e) a Contratada concorde com a prorrogação. 
6.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à 

Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PRAZOS PERTINENTES À EXECUÇÃO DOS SERVICOS 
7.1. O prazo para a disponibilização dos sistemas/módulos contratados em pleno funcionamento será de 
15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de entrega de todos os dados solicitados pela 
Contratada para parametrização do sistema, que deverão ser solicitados formalmente em até 02 (dois) 
dias úteis, após a assinatura do Contrato Administrativo. 

7.1.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e a critério do Contratante, observado o disposto no artigo 57, § 1°, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Dentre outras atribuições decorrentes neste Contrato Administrativo e no respectivo Termo de 
Referência, a Contratada se obriga a: 

a) Garantir a evolução do sistema por intermédio de novas versões, visando atualizações 
tecnológicas, adequações à legislação e alterações solicitadas, buscando o aperfeiçoamento 
constante do produto, visando preservar o investimento do Contratante; 
b) Tornar disponíveis à Contratante, releases atualizados da versão do produto sempre que ocorrer 
necessidade de correções ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, em 
arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios; 
c) Fornecer assessoria para investigar possível utilização do sistema para prática de qualquer tipo de 
fraude, visando identificar os responsáveis, ou auxiliando na sua identificação através de seus 
técnicos. 
d) Executar integralmente o objeto a ser licitado, conforme especificações constantes do termo de 
referência e da legislação em vigor; 
e) Pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao presente contrato, incluindo despesas 
de transporte e seguro, ocorrerá por conta da Contratada, desde o início até seu término, bem como 
os encargos inerentes a completa execução de seu objeto; 
f) Fornecer toda e qualquer informação referente aos serviços prestados no contrato quando 
solicitada pelo Contratante; 
g) Garantir a segurança e o sigilo das informações, advindes de seu sistema, sob pena de serem 
aplicadas sanções civis, penais e administrativas, salvo para as informações que de acordo com a lei 
de acesso a informação ou por interesse da Contratada são públicas; 
h) Contratar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados e subcontratados 
necessários à execução dos serviços, adequadamente capacitados, com experiência compatível com 
a atividade a ser exercida, cabendo à contratada responder por todos os custos de verbas 
trabalhistas e encargos sociais e fiscais previstos na legislação vigente, sem qualquer solidariedade à 
Contratante; 
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i) Disponibilizar o acesso aos sistemas/módulos ofertados sem limitação de número de usuários e 

número de terminais de acesso; 
jj Responder por qualquer acidente, dano ou prejuízo material ou pessoal causados por dolo ou culpa 

à Contratante, a seus empregados ou a terceiros, em face da execução dos serviços objeto de 

Contrato Administrativo. 
k) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 

devidamente atualizados: 
k.1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a 

qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
k.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
k.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
k.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 
k.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
k.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
k.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

O responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam; 
m) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
n) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles e nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
o) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
p) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
q) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
r) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 
s) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão entregues os produtos; 
t) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
u) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 
v) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
w) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos 
e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 
x) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O Município de Maracaçumé, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED, obriga-se a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviços quando de eventuais e futuras 
contratações; 
b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio da Comissão de Fiscalização do 

Contrato; 
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c) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços; 

e) notificar a Contratada, para retificar os serviços reprovados no recebimento provisório, conforme 

Termo de Recusa; 
f) notificar Contratada, para retificar os serviços reprovados que apresentarem vícios redibitórios após 

a assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
g) efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor; 
h) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
j) aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada, garantida a ampla defesa e o contraditório; 
k) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
I) Disponibilizar Analista de Tecnologia da Informação para ajudar a coordenar os processos de 
implantação e treinamento dos softwares, assim como a plena execução dos serviços a serem 
prestados; 
m) Usar os sistemas/módulos somente dentro das normas e condições estabelecidas neste termo de 
referência e contrato de prestação de serviço durante a vigência do mesmo; 
n) Disponibilizar equipamento/plataforma de hardware e software de origem idônea que possibilite a 
instalação e/ou utilização dos sistemas/módulos objetos do presente Termo de Referência, bem 
como, mantê-los atualizados, de forma a possibilitar a instalação e/ou utilização de novas versões dos 
sistemas/módulos que vierem a ser lançadas. 
o) Disponibilizar local climatizado com data show, internet, sonorização para realização dos 
treinamentos para os usuários e técnicos de referência. 

CLÁUSULA DEZ — DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Contratada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos 
seguintes documentos: 

a) cópia da Ordem de Serviços; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual 
se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual. 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável pelo 
recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 10.1. 
10.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente 
por ela indicada. 
10.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
10.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo 
de pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 
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10.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto 
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
10.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 
10.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela Contratada e este tenha cumprido integralmente as obrigações 
contratuais, o município de Maracaçumé fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data 
de sua liquidação, conforme cláusula especifica do Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA ONZE — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
11.1. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou 

inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as 

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor — Lei Federal n° 8.078/1990. 

CLÁUSULA DOZE — DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato Administrativo, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA TREZE — DO REAJUSTE 
13.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de 
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia 
entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 
13.2. Caberá à Contratada a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para 
análise e aprovação da Comissão de Fiscalização. 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 
13.4. Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste ou prorrogue o Contrato sem pleiteá-
lo, não implicará em renúncia tácita ao direito de reajuste, não se configurando a preclusão lógica neste 
caso. 
13.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente. 
13.6. É vedado à Contratada interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas. 

CLÁUSULA QUATORZE — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
14.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
14.2. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato Administrativo. 
14.3. As supressões deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato Administrativo, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a 
Contratada, conforme o caso, nos termos artigo 65, § 2°, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINZE — DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL PREVIDENCIÁRIA E FISCAL 
15.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto do 
Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará 
qualquer tipo de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o Contratante. 
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15.2. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, social, previdenciários, 
fiscais e comerciais, estabelecidos no Contrato Administrativo, não transfere ao Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo ou 
restringir a regularização e a execução dos serviços. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
16.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado quanto 
aos prazos pertinentes à execução dos serviços sujeitará a Contratada às seguintes multas moratórias, 
garantida o contraditório e a ampla defesa: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
serviços reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de execução, até o limite 
de 10% (dez por cento); 
c) multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da parcela mensal pela inexecução total 
ou parcial do acordo de nível de suporte técnico. 

16.3. Além das multas aludidas no item anterior, o município de Maracaçumé poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à Contratada, nas hipóteses de inexecução total ou parcial 
do respectivo Contrato Administrativo: 

a) advertência; 
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.4. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea 'kV. 
16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com o município de Maracaçumé, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais 
cominações legais. 
16.6. Caberá a Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicação 
no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das 
penalidades de advertência e multa de mora. 
16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante. 
16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE — DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
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17.1. É expressamente vedado à Contratada empregar na execução dos serviços objeto do presente 
Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral por 
consanguinidade ou afinidade, até 3° grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança do município de Maracaçumé, conforme previsão no artigo 7°, do Decreto Federal n°
7.203/2010 e no artigo 7°, do Decreto Municipal n° 1.209/2017. 

CLÁUSULA DEZOITO — DA RESCISÃO 
18.1. A rescisão deste Contrato Administrativo ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 
18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do 

Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
18.3. A rescisão deste Contrato Administrativo poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o Contratante; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato Administrativo até a data da rescisão. 
18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato Administrativo, até o limite dos prejuízos causados ao Contratante, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DEZENOVE — DAS ALTERAÇÕES 
19.1. Este Contrato Administrativo pode ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei Federal n° 
8.666/1993, desde que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA VINTE — DAS COMUNICAÇÕES 
20.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VINTE E UM — DA PUBLICAÇÃO 
21.1. O extrato deste Contrato Administrativo será publicado pelo Contratante, conforme dispõe o artigo 
61, parágrafo único, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — DO FORO 
22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do município de Maracaçumé, Estado do 
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo. 
22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

Maracaçumé - MA, em 10 de março de 2021. 

biliVáR FRANÇA FLORE 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS: 

1 ) 

CPF 

2°)  
CPF 

• a—

:?? 4 

ROBERT ALAIN COSTA Assinado de forma digital por ROBERT 
ALAIN COSTA LIMA:01698063245 

LIMA:01698063245 Dados: 2021.03.1011:02:01 -03530' 

GEMA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ (MF) sob o n° 11.648.377/0001-78 

CONTRATADA 
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